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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍV^ls^
CNPJ/MF n." 27.174.135/0001-20

JUSTIFICATIVA

Eminente Presidente e Vereadores:

O Projeto de Lei n° 042/2014, que apresento a Vossas
Excelências, objetiva o aumento de quantitativo de vagas do cargo de Educador
em Creche.

Nobres Edis, o aumento do quantitativo de vagas ora
proposto, é em virtude da abertura de 04 salas de creche, no centro da cidade,
funcionando como extensão do GEMEI Creche Dona Niquita, as quais irão atender
54 crianças do Maternal II e III, já matriculadas.

Justifica ainda a matéria ora proposta, pela necessidade de
cumprimento por parte deste Município ao que preconiza a Meta 1 do Plano
Nacional de Educação, que determina a ampliação da oferta de educação infantil
em creches de forma a atender, no mínimo, 50% das crianças de até 3 anos.

Para tanto, há a disponibilização, por parte do FNDE, de apoio
suplementar à manutenção e ao desenvolvimento da Educação Infantil - crianças
de O a 48 meses - "Programa Brasil Carinhoso", realizada sob a forma de
transferência direta ao município por meio de contas correntes n° 19513-8 e n"
214728, Banco do Brasil, agência 370-0, cujos recursos podem ser destinados
para, dentre outras ações, pagamento do educador em Creche, ressaltando que, a
transferência direta destes recursos está de acordo com o que determina as
Resoluções FNDE n° 16 e 17, datadas de 16/05/2013.

Pelo exposto é que mais uma vez conto com a competência
dessa Egrégia Câmara, através dos Nobres Edis, para a apreciação e aprovação
do referido projeto de lei, com a máxima urgência possível.

Atenciosamente

JjVERA LUÇIit COSTA

Preteitsl ̂ nlclpal

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel.: (Oxx) 28 3553-1493 - Guaçuí - ES.
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CNPJ/MF n." 27.174.135/0001-20

ESCMG

FLS

PROJETO DE LEI N° 042/2014

Aumenta o quantitativo de vagas do
cargo de Educador em Creche.

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação do Plenário da Câmara
Municipal de Guaçuí, o seguinte Projeto de Lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
aumentar o quantitativo de vagas do cargo de EDUCADOR EM
CRECHE, constante da Lei Municipal n° 3.470/2007, passando de 52 para
56 vagas.

Artigo 2° - As atribuições do referido cargo, são as
constantes da Lei n° 3.020/2002.

Artigo 3° - As despesas decorrentes da execução desta Lei,
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no
orçamento vigente.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guaçuí - ES, 07 de novembro de 2014.

Em,

CÂMARA MUNICIPAL

,  VERA LÚEIA COSTA
PrefeitaWnicipal

U«5UÍ

Praça João Acaçinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel.: (Oxx) 28 3553-1493 - Guaçuí - ES.
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PREFEITURA MUNICÍPAL DE GUAÇUÍ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ^
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DA: Secretária Municipal de Educação
MARIA MÁRCIA ROCHA COUZI TEIXEIRA PINTO

A: Exma. Prefeita Municipal de Guaçuí
VERA LÚCIA COSTA

Guaçuí-ES, 16 de outubro de 2014.

w

§o l=L
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Exma. Prefeita,

Em virtude da abertura de 04 salas de creche, no centro da cidade como
extensão do GEMEI Creche Dona Niquita, para atendimento de 54 crianças do
Maternal II e III, já matriculadas, solicitamos a V.Ex^ a gentileza de aumentar o
quantitativo de 04 (quatro) vagas para Educador em Creche, objetivando o
atendimento da demanda das novas turmas e alunos supramencionados
Desta feita, o quantitativo passará de 52 para 56 vagas.

Sem mais, despedimo-nos enviando nossos votos de estima e elevada
consideração.

Atenciosamente, Processo

Guíírul-E!

PrâfeituivMunidpsl

Uu

MARIA MARCIA ROCHA COUZI TEIXEIRA PINTO
Secretária Municipal de Educação de Guaçuí
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A Superintendência de Recursos Humanos (Processo n° 6078/14)

pertinenS"^'""^" ° conhecimento e Informações

Guaçuí - ES, 17 de outubro de 2014.

Veraí^uma Costa
Prefeita MWiicipal de Guaçuí



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUf
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Guaçuí-ES, 16 de outubro de 2014.

MEMORANDO/SEME/N''0206/2014

DA: Secretária Municipal de Educação
MARIA MÁRCIA ROCHA COUZÍ TEIXEIRA PINTO

À: Exma. Prefeita Municipal de Guaçul
VERA LÚCIA COSTA

c

FL

Exma. Prefeita,

Em virtude da abertura de 04 salas de creche, no centro da cidade, como
extensão do GEMEI Creche Dona Niquita, para atendimento de 54 crianças do
Maternal II e III, já matriculadas, solicitamos a V.Ex^ a gentileza de aumentar o
quantitativo de 04 (quatro) vagas para Educador em Creche, objetivando o
atendimento da demanda das novas turmas e alunos supramencionados.

Justifica-se o solicitado, a necessidade de cumprimento ao que preconiza a
Meta 1 do Plano Nacional de Educação, que determina a ampliação da oferta
de educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% das
crianças de até 3 anos.

Soma-se a isto, a disponibilização, por parte do FNDE, de apoio suplementar à
manutenção e ao desenvolvimento da Educação Infantil - crianças de O a 48
meses - "Programa Brasil Carinhoso", realizada sob a forma de transferência
direta ao município por meio das contas correntes n° 19513-8 e n° 214728,
Banco do Brasil, agência 370-0 - extrato anexo, cujos recursos podem ser
destinados para, dentre outras ações, pagamento do Educador em creche.
Cumpre ressaltar que a transferência direta destes recursos está de acordo
com o que determinam as Resoluções FNDE n° 16 e 17 datadas de
16/05/2013.

Portanto, é com base nos apontamentos acima apresentados que se justifica a
solicitação de adequação no quantitativo de vagas para Educador em Creche
da rede municipal de Educação de Guaçul, passando o mesmo de 52 para 56
vagas.

Sem mais, despedimo-nos enviando nossos votos de estima e elevada
consideração.

5d'4« ) IM
n \o.iH

Atenciosamente,

MARIA w|ÃRCIA rocha COUZÍ TEIXEIRA PINTO
Secretária Municipal de Educação de Guaçui

O
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I Extrato conta corrente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

CNPJ n° 27.174.135/0001-20

Administração 2013 ■ 2016

Quacuí
<y C«TWM J UIVTOU

Processo n° 5078/2014.

Requerente: Secretaria Municipal de Educação.
Assunto: Aumento do quantitativo do cargo de Educador em Creche.

Senhor Procurador-Geral:

Trata-se de aumento do quantitativo do cargo de Educador
em Creche de 52 (cinqüenta e duas) vagas para 56 (cinqüenta e seis)
vagas no quantitativo numérico.

CMg ES

FLS

O aumento do quantitativo de 37 (trinta e sete) vagas para
52 (cinqüenta e duas) vagas, foi através da Lei Municipal n° 3.470/2007.

Justifica o aumento do quantitativo tendo em vista a abertura
de 04 (quatro) salas que funcionarão no centro da cidade, como extensão do
GEMEI Creche Dona Niquita, que atenderá 54 (cinqüenta e quatro) crianças
que já estão matriculadas no maternal II e III.

À consideração de Vossa Senhoria.

Guaçuí, 22/10/2014.

Miguel arlos ivÊrcíes
Superintendente de Recursos Humanos

Prefeitura Municipal de Guaçui
ppF 910.150.067-87 - Mat, 00245-3

Praça João Acacinho. n.° oi - . antro - 29.560 000 -Cuaçoí-ES - l-one: (28)3553.<)939 - Fax: (28)3553-i7q<]
E-mail: miguelcarlos.mende.irSgmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO N° 5078/2014

Excelentíssima Senhora Prefeita,

Trata-se de memorando enviado pela ilustre Secretária Municipal de Educação,
solicitando o aumento no quantitativo de 04 (quatro) vagas para Educador em Creche,
objetivando o atendimento da demanda das novas turmas e alunos supramencionados. (sic.
fls.04).

Assim para que se possa dar andamento ao solicitado no referido processo é
necessário o encaminhamento dos autos a Controladoria Geral para manifestação sobre o
gasto de pessoal conforme previsão na Lei de Responsabilidade Fiscal.

A Lei Complementam" 101/2000,(LRF) assim expressa:

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 dá Constituição,
a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada
ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita
corrente líquida, a seguir discriminados:

111 - Municípios: 60% (sessenta por cento).

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá
exceder os seguintes percentuais:

III - na esfera municipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal dê
Contas do Município, quando houver;

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da
despesa com pessoal e não atenda:

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o
disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1" do art. 169 da
Constituição;

f PROCÜR.-^. ̂ vv A
G8M.DOMUM(jlPlO

PfÃQrE

jS!FIt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com
pessoal inativo.

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte
aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias
anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou
órgão referido no art. 20.

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos
arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95%
(noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão
referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:

II - criação de cargo, emprego ou função;

(...)

Logo após, com as informações havendo autorização de Vossa Excelência retome
os autos para confecção de Projeto de Lei a ser encaminhado a Câmara Municipal.

Com nossas cordiais saudações.

o

cmg ES

fls

Guaçuí, 22 de outubro de 2014.

AILTON DA SILVA FERNANDES

Procurador Geral do Município
Decreto n° 8.626/2013



A Controladoria Geral do Município (Processo n<
4731/14)

PMG/ES

Fls.^
Gabinet
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Apos P.™ »ra™ÍSSp2"'-

Guaçuí-ES, 22 de outubro de 2014.

de Lima
Secretaria Municipal de Governo

Interina



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl-ES
CONTROLADORIA GERAL

PROCESSO; - 5078/2014

ASSUNTO: Aumento de quantitativo de vagas para Educador em Creche, para atender
a demanda de novas turmas.

r
Pov^o

cmg

DO CONTROLE INTERNO

A constituição Federal de 1988, em seu art.74, estabelece as finalidades do controle
intemo, e a Lei n.° 3.816/2011 dispõe acerca de sua instituição no Município de Guaçuí,
atribuindo ao controle intemo, dentre outras competências, ''manifestar-se por Iniciativa
própria ou quando solicitado pela administração, acerca da regularidade e legalidade
de processos administrativos de licitações, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o
cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e outros instrumentos congêneres. "

A Sra.

Vera Lúcia Costa

Prefeita Municipal de Guaçuí

Do aumento da despesa e a Lei de Responsabilidade Fiscal

É função precípua do Poder Público Municipal é promover o bem estar da sociedade, o
que envolve uma demanda crescente em função do aumento da população,
desenvolvimento local, criação e expansão de novas ações. Assim, consequentemente,
ocorre aumento da despesa em função da criação de uma nova ação e da expansão ou
aperfeiçoamento de uma ação já criada.

Pode-se então concluir que a criação de novos cargos e o aumento de quantitativo de
cai'gos já existentes se enquadra na condição de despesa obrigatória de caráter
continuado.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, que é a principal disciplinadora da despesa de
pessoal nos entes federativos, estabelece que:

I  - De acordo com o art. 17, considera-se obrigatória de caráter
continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato
administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua
execução por um período superior a dois exercícios financeiros.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUi-ES
CONTROLADORIA GERAL

II - A criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de uma ação de govemo,
que acarrete aumento de despesa, deverão ser precedidos de algumas
providências, conforme o que estabelece os artigos 16 e 17 da referida
lei.

Diante disso, conclui-se que os gastos oriundos do aumento do quantitativo de vagas e
consequentemente a contratação dos novos professores enquadrar-se-iam na condição
de despesa obrigatória de caráter continuado (despesa corrente derivada de lei que fixe
para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois
exercícios).

Nesse sentido resta obrigatório a observância do disposto no artigo 17, § 1° e 2'
referida LRF. Pelo que dispõe o § 1°, o ato que criar ou aumentar despesa de caráter
continuado deverá ser instruído com estimativa do impacto orçamentário-financeiro no
exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes e demonstrar a origem dos
recursos para o seu custeio. O § 2°, por sua vez, determina que tal ato deverá ser
acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as
metas de resultados fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO,
devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

Quanto à compatibilidade do projeto com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, o
art. 169 da Constituição Federal estabelece o seguinte:

"Art. 169...

§ 1°. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a
criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de
carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer
título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta,
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só
poderão ser feitas:

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às
projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias,
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista."

A Lei n.° 3.960/2013 - LDO para o exercício de 2014 dispõe :

Art. 40 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei
autorizativa, poderão em 2014, criar cargos e funções, alterar a
estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de

CMG-ES

FLS.^;^



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES
CONTROLADORIA GERAL

servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso
público ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as
regras da LRF (art. 169, § 1° lida Constituição Federal).

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes
destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2014.

Dessa forma fica autorizada pela LDO a criação e ampliação de cargos desde que
cumprida as exigências constantes da Lei de Responsabilidade Fiscal.

f
P,

Conclusão

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabeleceu alguns requisitos que devem ser seguidos
para que seja possível o aumento das despesas de pessoal no Executivo Municipal:

O primeiro dos requisitos é que os atos que criarem ou aumentarem essas despesas
deverão ser instruídos com a estimativa do impacto orçamentário e fínanceiro de que
trata o artigo 16, inciso I, no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois
exercícios subsequentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação
govemamental que acarrete aumento da despesa, sendo que tal estimativa será
acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

O segundo requisito é demonstrar a origem dos recursos para o custeio desta nova
despesa como especifica a LRF:

"Árt. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por
um período superior a dois exercícios.
§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e
demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. "

O terceiro requisito é a declaração do ordenador de despesa de que o aumento da
despesa tem adequação com a LOA e compatibilidade com o PPA, quando for o caso, e
com a LDO, conforme determina a lei de responsabilidade fiscal:

"Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

11 - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e

(P 1»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES
CONTROLADORIA GERAL

——- \o

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizet^'^^^
orçamentárias."

O^quarto requisito é que o aumento da despesa demandará avaliação que comprove a
TcZ T'' de resultados fiscais, ]é. definidos no anexo correspondeL queacompanha a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Em virtude disso, a elevação marginal de
despesa exige a previsão de contrapartida efetiva em termos de:

a) aumento permanente de receita; ou
b) redução permanente de despesa.

Quanto aos limites fixados no art. 19 da LRF para o gasto com pessoal, ficou constatado
através do Relatório de Gestão Fiscal - RGF referente ao 2° quadrimestre de 2014 que
de^á^S?»/° e^adra dentro do limite prudencial, uma vez que o gasto apurado foide 49,81 Á) em relação a Receita Corrente Líquida.

Ante ao exposto opinamos pelo envio dos autos a Secretaria de Finanças para que sejam
elaborados os cálculos e informações exigidas para demonstrar o atendimento à
legislação conforme relatado. uiuicmu a
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Heliene de Bams Òouíinho Coelho

Controladora Geral
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GUAÇUÍ- ESTADO DO ESPIRITO SANTO - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO DE 2013 A AGOSTO DE 2014 R$ 1,00

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentesje^^^ntratos de terceirização (§ 1^ do art 18 da LR£)^ÍÍWtÜÍ^8^Í^DASC§iedoat^daLRF)(ll)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão voluntana
Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - H)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

ÍÍlÍlT^jÍORMN|WWB^fe^(M)^
% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>
FONTE; Balancetes Mensais - Prefeitura e Fundos Municipais

38 369.715,56

33.389.896,76

4.979.818,80

0,00

^^818,80
0,00

0,00

0,00

4.979.818,80

33.389.896,76

33.389.896,76

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO

PROCESSADOS

(b)

VALOR

67.035.906,10

4981%

54%

51,30%

O

-  rn
—ar



A Secretaria Muniolpa! de Finanças (Processo n° 5078/14)

Encaminho o presente para ciência e solicito que sejam
elaborados os cálculos e informações exigidas para demonstrar o
atendimento à legislação vigente, de acordo com parecer exarado
pela Controladoria Geral do Município.

PMG/ES

ns.JA
Gabínate

CMG E

FLS.

Guaçuí-ES, 29 outubro de 2014.

Vera LucjaCostã
Prefeita Municíj^al de Guaçuí



prefeitura municipal de GUACUI
Sprrot Espírito SantoSecretaria Municipal de Finanças

parecer

Processo n° 5078/2014

Ref. Aumento do quantitativo de
vagas para Educador em creche.

Pis.; 16

íQiWiSv
Finanças J

CMG ES

FLS

Secretaria M. de Pianejamento.

Informo que existe disponibilidarip •

ÍSeyJSosdoR^ Fonte 107. oriundas de

Guaçuí-ES, 03 de Novembro de 2014.

Secretária Municipal de Finanças

«ouaçul-ES - Fone; 28-3553-4941



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇl
Secretaria Municipal de Planejamento

'PMG/ES^\.

J^^ej^ertía.

Processo n°. 5078/2014

Ao Gabinete da Prefeita:

Ern atendimento à soiicitação do processo supracitado, informo abai
dotaçao orçamentaria, para atendimento, conforme QDD 2014:

Unidade: Secretaria Municipal de Educação.
Ficha 78 — Contratação por Tempo Determinado.
Valor: 57.000,00(cinquenta e sete mil reais).
Código: 08.04.0800.12.006.365.2146.3.1.90.04.00
Atividade: MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL.

Ficha 79 - Obrigações Patronais.
Valor: 16.000,00(dezesseis mil reais).
Código: 08.04.0800.12.006.365.2146.3.1.90.13.00
Atividade: MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL.

CMG ES

FLS

Em 06/11/2014

Josélia WiaWaSilva
Secretária Municipal de Planejamento
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Projeto de Lei , ri- , 042/2014 — "Aumenta ^0/
oüantitativo de vagas; do cargo de Educador ern: ^
■Creche.'" ' . "" " v ■" "V "V . .;•

Àútoíriã: ExéCüti;võ M
. • )
':T
'f.

'\
■■•V-v

rh;
Y -

, ■ I .
'  J.

-Y.

■  Vv".

y, • Autuado ria'Vsécre^ ^ dá ,Gamara
^  ;; Murilclpal de 'Guáçuíi ̂  ESv ria. data- d&

Nesta data faço: réimessá deste^^^

/ .Guaçuí, ÊS.T Apôs • o pareper do dp^Jtp'
PròcLÍfador dê-se ^ vista riàS ; CpmiSsõea:
Pefirianentes com ■ corripetêricia espeçífica.
nos autos - alínea, b, do Inçlsò 11, dó artigo

? 39 do RepiirientO Tntèrpo' dp; ^ -
Münjèipal dé (jüpçüí, ES -; ,, , r . V;,

Saía das Sessões, 10: , dè novembro de

Wagner Duffr^érseuzà
Presidente da CMG / ,

V -. - - ■ ^

r':
■vY



CMG-ES

FLS.

,Câmára Municipal de Guaçuí
■  ̂ Estado do Espírito Santo

PARECER DO PROCURADOR |URIDICO

Projeto de Lei n- 042/2(È4 - Auméntá ô quantitativo dei .
vagas do cargo de Educador émCreché. _ i

Autoria:Executivo.MunicipaL ' . -E • A -

SenhorPresidènte;' - . , . ■ ' ^

Preliíninarmente, ciimpre. consignar que todas as matérias, referentes 'à reestruturação
administrativa dos cargos da Préfeitiira Municipal dé Guaçuí são.de competência privativa do Poder
Executivo, devendo ser tratadas em lei ordinária, que é, o caso em analise/Posto isto, é de sC'
rememorar que nos termos do que diSpõe o artigo 18 da Constitliição Federal, o Município é
autônomo para organizar-os seus serviços, constituindo sua obrigação, estabelecer o regime jurídico
aplicável ao pessoal e bem. assim os respectivos planos de carreira. , . ■ ^

Na organização do .'serviço público, o Município cria cargos e funções, institui classes e
carreiras, faz provimentos e lotações, estabelece . vencimento e vantagens e delimita deveres e
direitos de seus servidores, segundo suas coiiveniências administrativas e possibilidades financeiras,
Óbedecidàs as regras constitucionais a respeito, Para os servidores do Poder,Executivo, isto e feito, .
fnediantelei ordinária deiniciativa da Prefeita Municipal. .v

Por seu tumo, a alteração com o, aumento de quantitativo nd cargo de Educadores em Creche .
implica aumento das despesas com pessoalj somente podendo ser realizada: (i) sè houver prévia,
dotação orçamentária suficiente para afehder às projeções de despesa com pessoal e aoS acréscimós
dela decorrentes; e (ii) se houver, autorização específica na LDO, informações que acompanham o
projeto de lei. O aumento de quantitativo,deverá ser utilizado, a partir da remoção com a contratação
temporária de Educadores em Creche e para preenchimento das vagas mediante concurso .jpúblico
no futuro. ' j • ' -

Assim, está o Projeto de Lei n- b42/201'4; em comento de. acordo com a Legislação em
vigor, razão,pela qual merece prosperar. - , , . - . . .

É o parecer, s.m.j'. ' . , . - . ,

Guaçúí-ES., 12 de noyembro .de 2014.

MARCO ANTONIO cb^A
.  Procurador dá

.  • j
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fis
câmara Municipal de Guaçüí

Estado do Espírito Santo

PARECER DA COMISSÃO DE ÍUSTICA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI 042/2014 - "Aumenta o quantitativo de vagas do
cargo de Educador em Creche". ^

Exráo. Sr. Presidente:

Nós, In fine assinadoS) membros da Comissão de Justiça e Redação Final) da
Câmara Municipal deiGuaçuí, somos "pela TRAMITÀCÃO NORMAL do Projeto
de Lei n^. Ò42/2dÍ4, de autoria do Executivo Múnicipal, dè acordo cOm o
Parecer do Asséssor Jurídico desta Casa de Leis.

Sala das Sessões; Dr.. Franciisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 12 de novémbro de 2014.

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA

Relator

PAULO HENRIQUE COUZI ROSA.
^Vresidente -

SEBASTIÃO JOSÉ PEREIRA SOBRINHO^^^
embro

•  r'

Praça João Acacinho, 02; rAnddr - GuoçuhÈ^ ,- CEP .29560-000 Telefax (28) 3553 1540



Câmara Municipál de Giíaçuí
.  Estado do Espírito Santo , / ;r- : '

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS Ê ORÇAMENTO. EDUCAÇÃO.

CMG ES

FLS

SAÚDE. AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E DE DEFESA DO

CIDADÃO.

Projeto, de Lei 042/2014 - Aumenta o
quantitativo de vagas do, cargo de Educador em
Creche. Autoria: Éxecütivo Municipal.

Exmo. Senhor Presidente:

RELATÓRIO:

. 0 Projeto de Lei n- 042/2014, Aumenta o quantitativo de; vagas, para
Educador ém Creche. : - ' . ; , ', ,

Em Reunião realizada pela Comissão de Finanças e Orçamento, Educação,
,  Saúde, Agricultura, Meio Ambiente e Defesa do Cidadão no dia I2/II/20I4, ,

Considerando, ã necessidade da demanda solicitada pela lima. Sr-
Secretária de Educação, no que refere ao aumento de oferta para Educação Infantil
e consequentemente fazendo necessário o aumento «proposto. - , , ^

Considerando, os parecerés favoráveis tanto da Controladoria Interna do
~ Município, Secretaria de Planejamento, -Secretaria Municipal de Finanças,
Procuradoria Geral do Município, e os pareceres do Procurador desta Casa de Leis
e da Comissão de Justiça, qué versam scíbre a legalidade do processo'e também

'  considerando ainda que o município encontra-se dentro do limite estabelecido de
gasto com pessoal, de acordo com esses parèceres.

Somos pela APROVAÇÃO do Projeto, contudo salientamos que despesas de
,  caráter continuados contribuem para inviabilizar concessões'de aumjento salariais.
. e concessões de vantagem aos servidores municipais. / ■

Sala das,Sessões; "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar".

Guaçuí-ES.,12 de novembro de 2014, =

RUBENS MARCELING DE SOUZA

EDIELSON DE SOUZA RODRIGUES^
\

' ■ ■./ ■ ; , '
SANDRA ELIENL DO NASCIMENTO MACHADO

/

Relator

residente

r

Membro -

Praça João Acocinho, 02,' T Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 Telefax (28) 3553 1540


